
Prefeitura Municipal da Estlncia Balneárla de · Qllatllll 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI 1'0MERO 495, DE 21 DE :IOVIDRO DB 1977 

.U'tera a redação do artigo 21 ela 

lei n9 337, de 28.12,1971. 

P A O o s .A. B E R qus a oâma.ra Jlanioipal apro
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte-lei: 

Art. 11 - O Artigo 21 ela Lei núaero 337, de 28.12.1971,,... 
rá a ter a segu1n.te reda.Çãoa •.A.r1;igo 21 - O a'MM 
de lia tal a que se refere o artigo anterior aen -
equivalente a 1 (um.) salário mÍn1•o Ti.gente a 13 
gião• • 

.A.r"I;, 21 - Pica revogado o artigo 3ll da Lei número 337, ele 

28.12.1971. 
Art, 31 - Esta lei entram ea vigor na elata de na publioa -

ção, revogadas as disposições ea oo:ntrtlrio. 

Oba.tuba, 21 de Boveabro de 1977 
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11é110 de Oanalho 

~eito lfwllcipal 

Registrada e publicada na Seção de Bqedie:n'te 4e 

SerYiço de Âdministração da Prefeitura :municipal. c1a :S.tâm1a _ 
llaln.eária de Ubatuba, ea 21 de no.,._bro de 1977. 
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